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Processo nº 00200.013433/2022-92 
 

Assunto: Nova Contratação. Pregão 

eletrônico. aquisição de peças de reposição 

para equipamentos e serviço de suporte 

especializado aos sistemas de produção da TV 

Senado. Item 20230147 do Plano de 

Contratações. Valor máximo estimado: R$ 

1.669.783,45. Novas deliberações. 

Autorizações e aprovações de competência da 

Diretoria-Geral. 

 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Retornaram os autos à Diretoria-Geral, para novas deliberações, quanto ao novo 

termo de referência e nova minuta de edital, objetivando a realização de PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM 

destinado à aquisição de peças de reposição para equipamentos e serviço de suporte 

especializado do fabricante para matriz de multimonitoração, destinados aos sistemas de 

produção da TV Senado., ao custo estimado de R$ 1.669.783,45 (um milhão e seiscentos 

e sessenta e nove mil e setecentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos). 

Por meio do Ofício nº 105/2025-COATC/SADCON (documento nº 

00100.023639/2025-00), a COATC/SADCON prestou os seguintes esclarecimentos: 

Após o processo ter sido encaminhado à Coordenação de Processamento Externo 

de Licitações – COPEL para agendar o certame, a Coordenação realizou a análise 

definitiva do processo e concluiu que o edital não estava apto para divulgação, 

conforme o documento nº 00100.021199 /2025-48. 

A COPEL apresentou a seguinte recomendação: “À SECOM, para promover 

ajustes no Termo de Referência, relativamente à inserção de justificativa para a 

indicação de marcas de referência, conforme previsto no art. 41, I, da Lei nº 

14.133/2021, e no art. 6º, §1º, II, do ADG nº 14/2022, bem como nas 

especificações do Item 4, de forma a deixar claro que se trata de aquisição de 

produto de marca/modelo específicos, conforme item 1.2.2.4.1 do Termo de 

Referência. Ademais, sugere-se verificar se a pesquisa de preços levou em 

consideração o fato de o Item 4 dizer respeito a produto específico, realizando 

os ajustes necessários, se for o caso”. 
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Sendo assim, a COPEL, por meio de despacho de tramitação no SIGAD, 

devolveu os autos do processo à SECOM, informando: “Para continuidade da 

instrução, segue ao órgão técnico para ajustes no TR”. 

A SECOM apresentou um novo Termo de Referência, o qual foi anexado ao NUP 

00100.021798/2025-61, e informou via tramitação SIGAD “Para continuidade da 

instrução, após visto da minuta de Edital Termo de Referência retificado.” 

Consta, ainda, no documento de NUP 00100.021832/2025-06 a informação por 

parte do órgão técnico de que “...a pesquisa de preços do item 4 considerou o 

fato desse item dizer respeito a produto específico, não sendo necessário realizar 

qualquer ajuste”. 

A COATC realizou as alterações na versão final da minuta de edital, anexada 

ao documento nº 00100.023610/2025-10, a qual, se entendida adequada, deverá 

ser aprovada pela autoridade competente. 

As deliberações anteriores deste processo, de alçada da Diretoria-Geral, estão 

consignadas no documento nº 00100.017296/2025-36. 

[...] 

Em seguida, em conformidade com o disposto na Política de Contratações do 

Senado Federal, Anexo V do RASF, aprovado pelo Ato da Comissão Diretora nº 14/2022, 

o Senhor Diretor da SADCON encaminhou os autos para deliberação da autoridade. 

Por fim, considerando que o órgão técnico detém expertise e conhecimento do 

objeto a ser contratado, recomenda-se dar seguimento ao certame licitatório, nos termos 

propostos na instrução. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

Revisado por: 

 
(assinado eletronicamente) 

Kleber Minatogau 

Assessor Técnico 

 
(assinado eletronicamente) 

Tahmineh Maria Shokranian de Mello 

Assessora Técnica 
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De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, incisos III, 

IV, V, VII e IX, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. APROVO a nova versão do Termo de Referência, documento nº 

00100.021798/2025-61, bem como a nova minuta de edital de pregão eletrônico, 

documento nº 00100.023610/2025-10, nos termos propostos; e 

2. RATIFICO as demais aprovações e autorizações concedidas no bojo do 

documento nº 00100.017296/2025-36. 

Encaminhem-se os autos à SADCON, para as demais providências pertinentes. 

Brasília, 12 de fevereiro de 2025. 

 

(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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